
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 881/2019 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 
Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a 

Medida Provisória nº 881, de 2019, foi aprovado, por maioria, o relatório do Deputado 
Jerônimo Goergen, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pelo 
atendimento aos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória 
no 881, de 2019; pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da MP nº 
881/2019 e das trezentas e uma Emendas apresentadas; pela adequação e compatibilidade 
financeira e orçamentária da MP nº 881/2019 e das trezentas e uma Emendas apresentadas; e, 
no mérito, pela aprovação da Medida Provisória nº 881, de 2019, e das Emendas de nº 020, 
021, 040, 041, 051, 052, 055, 061, 063, 065, 067, 068, 097, 098, 111, 112, 113, 126, 128, 129, 
130, 135, 138, 139, 148, 155, 158, 164, 165, 170, 185, 198, 202, 205, 212, 214, 215, 217, 218, 
219, 220, 227, 229, 230, 240, 242, 244, 249, 251, 262, 269, 270, 271, 277, 278, 284, 294, 003, 
008, 025, 043, 078, 091, 092, 100, 114, 116, 117, 119, 120, 133, 146, 150, 166, 171, 173, 177, 
192, 194, 254 e 260 a ela apresentadas, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, 
e pela rejeição das demais emendas. 

Registram voto contrário a Deputada Margarida Salomão, o Deputado Enio Verri e a 
Senadora Zenaide Maia. 

 

Brasília, 11 de julho de 2019. 

 

Senador Dário Berger 
Presidente da Comissão Mista 

 


